
prefeitura do [}(Cunicípio de dcém

estado de e5ão paulo

- LEI NQ 847, DE 05 DE JULHO DE 1983 -

Concede anistia de multas, juros de
mora e correção monet'ria incidán -
tes sobre todos os tributos munici-
pais vencidos e que forem pagas até
o dia 08 de julho do corrente ano.

A profa. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do
Munic!pio de Ic~m, Estado de são Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

A ,FAZ SABER, que a eamara Municipal de Icem aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte lei:
ARTIGO lQ - Ficam a.-istiados de multas, juros de mora e CfJrreção mo- ,

net~rià incidentes sobre todos os tributos. municipais /,vencidos e que forem pagos ate o dia 08 de julho de 1983
a favor dos contribuintes ~este Município.

: ~. ,ARTIGO 2Q - Inclui-s~ nos benef1c1os do artiga anterior, os debitos
fiscais .~u1zadDs, desde que, o devedor pague as custas
devidas •.

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrar' em vigor
ARTIGO 4Q - Revogam-se as d1sposições

na data de sua publicação.,em contrario.
Registre-se, publique-se e comunique-se

,Icem, 05 de julho de 1983.

S tueira de Oliveira
feita Municipal

Registrada e publicada
na data supra •
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